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119 003/91

/I 111':5/1 DJIlETOII/l D/I C~II/lJ1/1 HUllICIl'/lL DE C01IT/lGEII, no LISO de

suas ntl"ihuiçõcs lceo.i::i, cspecif!cnr,wntc fi prevista no ~ 112 do' artigo

711 da. Lei Orgânica Hunicipal, de 20 d.c:'! março de 1990, promulga. n r::mcnda

aprovada em scssao ordinária desta data e Que al tel'O, redação tio Artigo
do fi. Lo das Dispo~:;içõcs Tr'ansi tórias da supraci tada Le! C que é

l-o .~

o Artigo 5Q do Ato das Disposiçõe3 Transit6rias da Lei Org3nica
do Município de Cont"ogcm, de 20 de m~t'ço 'de 1990, posfin a vigorar' com

,8 rcdaç~o Sceuirltc:

"Art. 5!! _. O servidor público c~lnvcl que, na d<:d:D. dn pI~oln1l1gação

desta Lei, estive,' <:l dinposição. de oq~o.o eb. Adlllinistraçno ptiulicrl que

nQO :.l<.J.lI(~lc: de origem, pod~rt:Í. optaJ', sem prcjuizo dn fiua esL::\hilidad~~,

pela tr'<lllr;rCrêllcia definitiva. pal'u () qU[H;Í1'O de p(,s~;O'1.l do. ór'6.1G uu !1od~r

Cr.I flue ~;c cl:contl'ür prc:;.tündo '~;cI'viço".

G~maI''' l'lunl,c.ipnl c1(~Conta[',crnI 11 de junho de ]Q91 .
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